
ESf,ÂIp DE SÂIUA CATÀRII{À
PREF.EIÏ{'RA }{'Ì{ICIPÀL DË (f,'ITNlBO

DBCREK} I{8.124,/95 - DE 29 DE üARçO DE 1995.

DISPOE SIOBRE À âIIfiIBIZÂCÃO ÂO
SR. JOSÉ DEIÂI NEIO. A EXEOT}TÂR
OS SHVICOS DE lRANSPORlts DE
PASSAGEIMS, ìIÀ CÂIEGORIA -TÂXI -
E DÁ OTIIÏA5 PROVIDENCIAS.

ÁNTOIIIO ROSSErIO, Prefeiio Hunlclpal de QulloEbo, Estado
de Santa Catarina, no uèo de 6uaê atribulçôeB que Ìhe confere o€
Inci6os IX, do Art.83 da Lêl Orgânica l4unicipal, ê de conforúldadê
com o disposto na LeL líunLcl.pal n9.1044./93, de 10 Earço de 1993,
com alteragõee lntroduzldag pela Lel Ìfunlelpel n4.1o63./93, de 05 de
maio de 1993,

{ rìoIUrJ

DUCRETÂ:

Arb-ze - A preeente autorização é a título precárlo e por
p?azo determlnado aüé a daüa de 31 dê dezeabro de 1996, podendo
alnda Ber r€vogeda a quê1quer tenpo, 6en gerar direito adqulrLdo ou
lndenlzagão de qualquer eepécle ao autorlzèdo.

Árt"39 - E6üe Decreto entra en vlEor na data de Êua
publlcagão, revogadaÊ ae dlBtroõ19õeE en eontrárLo"

Art-14 - Fica amtorizado o ST.JOSÉ Df,IÁf NIÍtlO, lnscrlto no
CPF na - 132.507 - 959-68, è ldentidàde n.e. \2/R-824.7 4L, a executar os
aerviço€, dê transpo?te de paêêagelroe, na eateEorla "TAÍI", eomponto nê eedê da Localldade de Santlago do gu1, neste lfuÌrlclplo de
Quilonbo-SC-

Gabinete do Prefelto Murlcipal de
Quilodrbo, Ëótado de Santa Caüarlna,
ea 29 de sêtçp de 1995.
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AÌ+AONIO TSSEIIIC_
Prefeito Huniclpal


